
 
 
 
 

AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO 
Diretoria de Pós-Graduação  
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EDITAL AGEUFMA Nº 03/2021 

 

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, 

PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO (AGEUFMA) DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO MARANHÃO, visando ao aperfeiçoamento do Processo Seletivo com 

o objetivo de selecionar candidatos(as) para ingresso aos CURSOS DE MESTRADO EM 

MATEMÁTICA (PPGMAT), resolve retificar o Edital AGEUFMA Nº 03/2021. 

No edital original e nesta nota, o texto alterado foi tachado e o texto acrescido ao 

texto original está em vermelho. 

O edital original retificado pode ser acessado no endereço:  

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S 

As alterações foram realizadas como segue: 

 

 

III. PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

III.1. Período e procedimentos de inscrição: 

 

Onde se lê:  

a) As inscrições serão realizadas de 11/01/2021 a 29/02/2021 por meio do SIGAA 

(Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas), no endereço eletrônico 

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto, via 

preenchimento do formulário de inscrição e envio da documentação relacionada no item 

III.2 deste edital. Os documentos devem ser anexados como arquivos virtuais legíveis em 

formato Portable Document Format – PDF, cada um com no máximo 5 MB de 

capacidade. 
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Leia-se: 

 

a) As inscrições serão realizadas de 11/01/2021 a 29/01/2021 por meio do SIGAA 

(Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas), no endereço eletrônico 

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto, via 

preenchimento do formulário de inscrição e envio da documentação relacionada no item 

III.2 deste edital. Os documentos devem ser anexados como arquivos virtuais legíveis em 

formato Portable Document Format – PDF, cada um com no máximo 5 MB de 

capacidade. 

 

 

 

São Luís, 29 de janeiro de 2021 

 

(Assinado no documento original) 

 

Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva 

Pró-Reitor da AGEUFMA 
 

 

 

 


